Mensagem no 086/2016                            Três Passos, 22 de novembro de 2016.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 072, de 22 de novembro de 2016, que altera a Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000, que instituiu o Plano de Custeio do Regime de Previdência Social.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exma. Sra. Presidente

LELIA MULLER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 072, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016.
                                   O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000, que instituiu o Plano de Custeio do Regime de Previdência Social.

A finalidade pretendida com a presente alteração é a atualização das alíquotas de custeio do Regime de Previdência Social, especialmente a alíquota de Custeio Suplementar, de forma a compatibilizar as informações contidas no sistema de Previdência Social com a nova projeção atuarial.


Salientamos, ainda, que a atualização decorre de solicitação encaminhada pelo Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos/RS, através do ofício nº 113/2016, o qual vai em anexo e contém toda a avaliação atuarial e as informações que justificam o pleito.

Diante do exposto, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de lei com a maior brevidade possível.


Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 

PROJETO DE LEI 072, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016.

Altera a Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000.
Art. 1º O artigo 6º da Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º Adicionalmente à contribuição de que trata o art. 4º desta lei, o Município de Três Passos, a título de recuperação do passivo atuarial e financeiro, contribuirá com alíquota suplementar com aumentos graduais e constantes, incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos segurados, nos termos do artigo 86 da Lei nº 3.545/00, nos percentuais das alíquotas suplementares constante na tabela a seguir:
	VIGÊNCIA
	NORMAL
	CUSTEIO SUPLEMENTAR
	TOTAL ENTE
	CUSTEIO TOTAL

	
	ATIVOS
	ENTE
	
	
	

	2016
	11,00%
	16,00%
	24,70%
	40,70%
	51,70%

	2017
	11,00%
	16,00%
	25,30%
	41,30%
	52,30%

	2018
	11,00%
	16,00%
	25,90%
	41,90%
	52,90%

	2019
	11,00%
	16,00%
	26,50%
	42,50%
	53,50%

	2020
	11,00%
	16,00%
	27,10%
	43,10%
	54,10%

	2021
	11,00%
	16,00%
	27,70%
	43,70%
	54,70%

	2022
	11,00%
	16,00%
	28,30%
	44,30%
	55,30%

	2023
	11,00%
	16,00%
	28,90%
	44,90%
	55,90%

	2024
	11,00%
	16,00%
	29,50%
	45,50%
	56,50%

	2025
	11,00%
	16,00%
	30,10%
	46,10%
	57,10%

	2026
	11,00%
	16,00%
	30,70%
	46,70%
	57,70%

	2027
	11,00%
	16,00%
	31,30%
	47,30%
	58,30%

	2028-2041
	11,00%
	16,00%
	43,94%
	59,94%
	70,94%


§ 1º - As alíquotas aduzidas no “caput” deste artigo poderão variar todos os anos, nos moldes de novo cálculo atuarial a ser apresentado.

§ 2º - Os percentuais de que trata o “caput” deste artigo, resultam da assunção por parte do IPSTP dos inativos e pensionistas oriundos do Tesouro Municipal.

§ 3º - A contribuição normal mensal do Servidor para a manutenção do Regime de Previdência Social de que trata esta lei será de 11,00% (onze por cento), incidentes sobre a base de contribuição dos segurados, conforme disposto no artigo 3º desta lei.”
Art. 2º As demais disposições de Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal nº 5163, de 18 de dezembro de 2015.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 22 dias do mês de novembro de 2016.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
